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LEI COMPLEMENTAR Nº 200, DE 16 Dl;_DEZEMBRO DE 1999. 

AUTORIZA O PODER PUBLICO MUNICIPAL A DOAR À 
--~- - -- -- --

EM!'BESA _ANTONIO GO/'l~ALO ORLANDO - ME, LOTES OE 
TERRENO QUE ESPECIFICJ\, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Cârnara Municip;:il FlfJrovou e eu sanciono e fJrorr1ulgo a 
seguir1te LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1" Fica o Poder PUblico tJIL1r1icipal a•Jtorizado, nos termos d<:i Lei 
Complementar n" 130, de 20 de julho de 1998, com 35 8f!crações ir1lroduz1das pelas Leis 
Cor11plementares n" 168 e 180 respectiva1nente de 25,105199 e 28/07/99, a aliP.riar por 
doação, com encargos, à empresa ''ANTONIO GOf..,ÇALO ORLANDO · ME'' 
C.N.P.J./MF riº 00619078/0001-99, co1n sede à Aver1ida Suécia, n" 1809. Jardrm Novo I! 
Municipio de Mogi Guaçu, dois lotes de terreno. corri ãrea total de 2 000 rnetros quadrados 
de propriedade do Mur1icípio, localizarlos rio Parque l11dustrial "João E:la\ista CarL1so", com 
medidas e cor1í1on1ações consta11tes do Processo Adr11ir1istrativo nº 7139199, a saber-

Lote 21 -Quadra ''B'' - Rua 04: 

Com área de 1_000,00 melros quad1ados e de forn1a retar1gular rriede 20,00 
metros de frente para a Rua 04; 50,00 melros do lado direito de t1t1en1 da Rua 0111-3 para o 
imóvel cor1frontando co1n o lole 20: 50,00 rr1etros do lado esquerdo confro11ta11do com o 
lote 22 e 20,00 metros no fu11do confrontar1do com o lote 14 

Lote 22 - Quadra ''8'' - Rua 04: 

Com área de 1.000,00 rnetros quadrados e de forma relangL1lar. mede 20 00 
metros de frente para a Rua 04: 50,00 r11etros do lado direito de quem <18 Rua ol~1a p;:i1a o 
imóvel confrontar1do con1 o lote 21: 50,00 metros do lado esquerdo confrontando corn o 
lote 23 e 20,00 melros no fundo confrontando con1 o lote 13_ 

§ 1" - As plantas, n1en1oriais descritivos e laudos avaliatórios dos lotes 
referidos neste ar1igo, ficam fazer1do pa1te ir1tegrante desta Lei Con1plementar_ 

§ 21) ·A ãrea dos lotes 1eferidos neste ar11go, se destir1am à 1ns1alaçãc 
de uma nova unidade i11dustrial no Mu11icípio. 

Ar·t. 2° A en1presa AN 1-0NIO GONÇALO ORLANDO-ME, se 1Jbr1ga a 
iniciar as obras de cor1strução da u11idade no prazo de até 30 (lrir1ta) dias. após a lavralura 
da escritura pública de doação e a tem1iná-las ate o n1ês de abril do ano de 2.001 

Art. 3" A er11presa ANTONIO GONÇALO ORLANDO-ME se obr1aa a 
construir um rnir1irr10 de 4Qll/o (qL1arenta por cer1to) da área total dos terrenos, no p;azo 
estabelecido no arl. 2º desta Lei Complemer1tar. 

Art. 4" A en1p1esa donatária se corr1rrorr1ele a cor1l11buir con1 a 
importâ11cia de R$ 4 000,00 (qualro r111I reriis), equivaler1tc ari vEilor de R$ 2.00/m• (dois reais 
por r11etro quadrado) da área doad<J, qtie será dcs1irlHda ós obras de 1r1fra-estrutura e 
urbar1ização elo Parque lnfit1str1al "João Batista Carusl)" e devcr8 ser recolhida en1 c0r1t;i 
bancária vinculada e cspecílle3 do n111r1icipio. em 18 (dezortol 11a1celas rnerisais, 1gua1s e 
cor1secutivas. ser1do a pri111ei1a parcela paga no ato de assir1altJ1a da escrilura publica ele 
doação_ 
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Art. 5° Não curr1prida a fir1alidade de que trata a preserite Lei 
Co111ple1r1entar, em especial o parágrafo 2° do artigo 1" e artigos 2° e 3". ou deixando a 
dor1atária de existir, o irnóvel voltará ao patnrnór1io do Munici,-:iio, no estado em que se 
encontrar, sem qualquer indenização ou reter1ção pelas ber1feitorias r1ele introduzidas 

Art. 6° A garantia prestada er11 função do artigo 2° da Le·1 
Comµlernenlar nº 130/98. com as alterações introduzidas pelas Leis ComplemP.r-1\ares 
r1ºs 166199 e 180/99, será liberada otJ restituída à don::itária após cun1pridas todas as 
exigências estabelecidas nos artigos 2°. 3º e 4º desta Lei Cor11plementar. 

Art. 7° Correrão por conta da do11atária, as despesas com lavr<>tura e 
registro da escrilura pública de doação. 

Art. 8° As despesas com a e)l".eclrção desta Lei Cor11plemenlar 
correrão por conta de dotação própria consigr1ada no orçamer1to vigente. 

Art. 9º Esta Lei Corr1plerner1tar entra em vigor ria data de SlJa 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

t.11ogi Guaçu, 16 de Dezen1bro de ·19gg "Ar10 122ª da Fundaç.30 do 
Município. em 09 de Abril de 1877'". 
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PROF. UBIRAJAR~RAMOS 
·· .. ÇH_EFE _DO GA(llNETE 'jO PREFEITO 

Encarnir1t1ada a publicação na data supra 
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